ANEXO II - PAGAMENTO DAS TAXAS DE PARTICIPAÇÃO

ANNEX II - Payment of Participation Fees

	Para : Superintendência de Promoção de Licitações

Fax: : (21) 2112-8539
De:      
(Empresa)

      (Representante Credenciado)

Data:       
Desejamos efetuar o pagamento de uma Taxa de Participação em relação ao(s) Setor(es) abaixo. Para este fim, informamos já haver dado as instruções1 necessárias para que a soma de R$      

(     ) seja paga, conforme instruções deste ANEXO.

Estamos cientes de que as Taxas de Participação só poderão ser pagas por Setor ou agrupamento de Setores, conforme for o caso. Os valores são os mencionados na Tabela 7 do Edital. Colocamos um ‘X’ no(s) Setor(es) de Bacias para as quais efetuamos o pagamento da Taxa de Participação (favor deixar as demais Bacias em branco):
	To: Brasil Round 10 Office 

Fax: +55 21 2112-8539

From:       (Company) 

     (Accredited Representative) 

Date:      
We wish to make the payment of the Participation Fee referring to of the following sectors. In this regard, we have instructed1 that the sum of US$/R$       be transferred to your bank according to the instructions below.

We acknowledge that Participation Fees may only be paid by sector or group of sectors as the case may be. The amount of the Fees are specified in Table 7 of the Final Tender Protocol. We have placed an “X” indicating the basins/sector(s) for which we have paid the Participation Fee (please leave other basins blank):


	 FORMCHECKBOX 

	Amazonas, terra (onshore) (SAM-O)

	 FORMCHECKBOX 

	 Paraná, Parecis & São Francisco, terra (onshore) ( SPAR-CS, SPRC-L & SSF-S)

	 FORMCHECKBOX 

	Potiguar, terra (onshore) (SPOT-T4)

	 FORMCHECKBOX 

	Recôncavo, terra (onshore)  (SREC-T3 & T4)

	 FORMCHECKBOX 

	Sergipe-Alagoas, terra (onshore) (SSEAL-T3)

	 FORMCHECKBOX 

	TODOS OS SETORES / ALL SECTORS


	Para o recebimento de informações presentes no Pacote de Dados selecionados no quadro acima, será utilizada a mídia CD e/ou DVD. 

Entendemos que o pagamento da Taxa de Participação nos credencia a receber um Pacote de Dados e Informações relativo a cada Setor, ou grupo de Setores, cuja taxa tivermos pago e, desde que qualificados pela ANP, apresentar propostas para os Blocos respectivos. O referido pagamento não nos obriga a apresentar proposta para qualquer Bloco; no entanto, poderemos apresentar propostas apenas para os Blocos situados no Setor para a qual tivermos efetuado o pagamento da Taxa de Participação. Temos também ciência de que poderemos receber informações de outros Setores, caso paguemos a Taxa de Participação correspondente até a data-limite definida na Tabela 1 deste Edital. Finalmente, é também do nosso conhecimento que as normas de conduta que disciplinam todo este processo da Décima Rodada de Licitação são as estabelecidas no Edital de Licitações.

Outrossim, estamos também cientes das exigências de qualificação necessárias para a Décima Rodada. Caso ainda não tenhamos recebido da ANP confirmação seja quanto ao status de operadora ou quanto à nossa qualificação, em relação a nossa capacitação técnica, jurídica e econômico-financeira, entendemos que a ANP não acolherá qualquer pedido de reembolso de Taxa de Participação, caso venhamos a ser desqualificados ou não obtenhamos a qualificação pretendida.

A pessoa autorizada a receber em nosso nome o(s) Pacote(s) de Dados e Informações é:

Nome:      
Cargo:      
Empresa:      
Estamos cientes de que V. S.as entrarão em contato com nossa empresa imediatamente após o recebimento do pagamento da Taxa de Participação e que a pessoa por nós autorizada poderá então retirar na ANP o(s) Pacote(s) de Dados e Informações acima mencionados, a partir da data estabelecida na Tabela 1, entre 9:00 h e 11:45 h e 14:00 h e 17:00 h do horário de Brasília.

Notas:      
1. O pagamento da Taxa de Participação deverá ser feito mediante:

Para pagamentos em Reais, por boleto bancário, disponível no website da Licitações (www.brasil-rounds.gov.br).e por transferência

Ou

Para pagamentos que não sejam feitos em reais,   transferência bancária 
Dados para transferência:

              Banco do Brasil 

Nome do Cliente: ANP 

Rua Professor Lélio Gama, 105



N.º da Conta: 
333008-7 

Rio de Janeiro – RJ 20031-201


N.º da Agência: 2234-9

Para transferências, é necessário o número do CNPJ da ANP:  
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - CNPJ: 02313673-0002/08

Para facilitar a localização do pagamento de sua Taxa de Participação, solicitamos que nos enviem, via fax, o comprovante de transferência bancária, além do número de referência do Depósito. Caso o pagamento seja efetuado por boleto bancário essa etapa não é necessária.

2 - Instruções para a retirada do(s) Pacote(s) de Dados e Informações:

a. O representante designado deverá apresentar identificação pessoal e portar consigo uma cópia preenchida deste documento. Caso um Termo de Confidencialidade (ANEXO IV), devidamente assinado e formalizado, não tenha ainda sido apresentado, o referido instrumento deverá ser também por ele entregue.

b. O referido representante deverá apresentar-se à recepção da ANP, que o encaminhará à Superintendência de Promoção de Licitações. É conveniente combinar e confirmar a visita com antecedência para que se evite demora na entrega do(s) Pacote(s) de Dados e Informações.

Caso o item a) não seja rigorosamente obedecido, por razões de segurança, o(s) Pacote(s) de Dados e Informações não será(ão) entregue(s). Em caso de dúvidas, favor contatar a Superintendência de Promoção de Licitações. 

Assinado por:
[inserir o(s) nome(s) do(s) Representante(s) Legal(is) ou Credenciado(s) da outorgante]
Cargo:

[inserir o(s) cargo(s) do(s) Representante(s) Legal(is) ou Credenciado(s) da empresa outorgante]

[inserir local e data]

	The information  available in data packages above will be provided in CD and/or DVD.

We understand that payment of the Participation Fee entitles us to receive an Information Package in respect of each sector or group of sectors for which we have paid the fee. If qualified by ANP, we will be able to present bids concerning the relevant blocks. The payment  does not oblige us to bid on any Block, but we may only submit a bid on a Block that is supported by the payment of a Participation Fee that we have paid. We understand we may receive information on  other sectors by  paying the appropriate Participation Fee at any time prior to the  date limit described on Table 1. Finally, we understand that the rules governing  this 10th round and bidding are as established in the Final Tender Protocol. 

We further acknowledge the necessary qualification requirements for Brasil Round 10. To the extent that we have not yet received confirmation of our qualification from the ANP, either in respect of Operator status or in respect of our legal and financial standing, we understand that the ANP will not entertain any claim for a refund of Participation Fees should we subsequently fail to qualify or obtain our desired qualification status. 

The person authorized to collect the Information Packages and Quota of Data, when aplicable, for us is: 

Name:      
Title:      
Company:      
We understand that you will contact us immediately upon receipt of the Participation Fee, and that our authorized representative, above, will then be able to collect the relevant Information Package(s) from the ANP from the date provided on Table 1, between the hours of 9:00 a.m. and 11:45 a.m., and 2:00 pm and 5:00 pm, standard time of Brasília hours. 

Notes:      
1. The Participation Fee can be paid as described bellow: 

For payments in Brazilian Reais (R$), by bank ticket, available on the website (www.brasil-rounds.gov.br)  and by transfer

Or

For payments in other currency, bank transfer

Data for transfer:

Banco do Brasil
Account Name: ANP 

Rua Professor Lélio Gama, 105 

Account Number: 333008-7 

Rio de Janeiro - R.J 20031-201 

Agency Number: 2234-9 

For the wire transfer (TED) will be necessary inform ANP´s CNPJ: 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - CNPJ: 02313673-0002/08

In order to facilitate tracking of your payment , the company is requested to fax a copy of the funds transfer instructions to ANP. In particular, we need the tracking number generated by the remitting bank. For payments in Reais, this procedure is not necessary. In this case, the payment shall be by bank ticket available on Brasil Round 10 website.

2. Data Package Withdraw Instructions: 

a. a - The authorized representative should carry suitable personal photographic identity, and carry a completed copy of this document. If a duly executed Confidentiality Agreement (ANNEX IV) has not been submitted, this should also be brought. 

b. b - That person should present himself to the ANP’s reception desk, who will direct him to the Round 10 Office.  It is recommended to call ahead and confirm in order to avoid delays at busy times. 

If item (a) above is not STRICTLY complied, for security reasons it will not be possible to release the materials. If you have any further queries, please do not hesitate to contact the Round 10 Office. 
Signed by:
[insert name(s) of Accredited Representative(s)]
Occupation:
[insert occupation of Accredited Representative(s)]
                      
[insert date and location]


